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PORTARIA Nº 056/2023 

DE 07/02/2023 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Palmeira dos Índios, Estado de Alagoas, 

JÚLIO CEZAR DA SILVA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo inciso V, do 

artigo nº 66-A, da Lei Orgânica do Município de Palmeira dos Índios/AL. 

 

CONSIDERANDO o interesse de realizar chamamento público, nos termos da Lei n° 

13.019/2014 e demais normas, para formalização de parceria cujo o objeto é a seleção de 

organizações da sociedade civil para a celebração, em regime de mútua cooperação, para 

acolhimento de 15 (quinze) vagas a pessoas com transtornos decorrentes do uso de substâncias 

e de produtos psicoativos distribuídas as organizações da sociedade civil que forem habilitadas, 

visando à recuperação do dependente químico a partir de 12 (doze) a 60 (sessenta) anos. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Designar as servidoras públicas municipais, MÁRCIA CRISTINA DA 

SILVA GUEDES, inscrita nº CPF n.º 045.764.344-70, investido no cargo de psicóloga; 

MARIA VIEIRA DA SILVA, inscrita no CPF/MF n.º 024.539.604-74, investida no cargo de 

assistente social e KAROLLA VANESSA TENÓRIO MASCARENHAS, inscrita no 

CPF/MF sob nº 081.022.554-98, investida no cargo de coordenadora, para constituírem a 

COMISSÃO DE SELEÇÃO. 

  

Art. 2º - Designar os servidores públicos municipais, DALVAN DA SILVA 

COSTA, inscrito nº CPF n.º 087.429.454-10, investido no cargo de assistente social; 

MADSON MÁRCIO DE FARIAS LEITE, inscrito no CPF/MF n.º 037.460.454-10, 

investido no cargo de psicólogo e RAÍSSA HENRIQUE DA SILVA DUARTE, inscrita no 

CPF/MF sob nº 081.022.554-98, investida no cargo de coordenadora, para constituírem a 

COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.  

Palmeira dos Índios/AL, em 07 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

JÚLIO CEZAR DA SILVA  

Prefeito  

 

 

FLÁVIA MARIA TAVARES DE LIMA MACHADO 

Secretária Municipal de Assistência, Inclusão e Desenvolvimento Social 


